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DECRETO Nº 12.325, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2024

Autoriza o aumento de capital social da Telecomunicações
Brasileiras S.A.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 4º do Decreto-Lei nº 1.678,
de 22 de fevereiro de 1979,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica autorizado o aumento de capital social da Telecomunicações Brasileiras
S.A. - Telebrás, com a emissão de novas ações ordinárias nominativas e preferenciais
nominativas, por meio da incorporação de:

I - adiantamento para futuro aumento do capital social, transferido pela União nos
exercícios de 2018 e 2019, no montante de R$ 79.414.790,67 (setenta e nove milhões
quatrocentos e quatorze mil setecentos e noventa reais e sessenta e sete centavos);

II - importâncias entregues à União, nos termos do disposto no art. 171, § 2º, da Lei
nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, no montante de R$ 271.626,64 (duzentos e setenta e um
mil seiscentos e vinte e seis reais e sessenta e quatro centavos); e

III - atualização dos recursos previstos nos incisos I e II do caput pela taxa
referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - Selic, nos termos do disposto no
art. 2º do Decreto nº 2.673, de 16 de julho de 1998.

Art. 2º Fica a União autorizada a subscrever ações:
I - na proporção de sua participação no capital social da Telebrás, por meio da

utilização de créditos relativos aos seus investimentos, após aprovação, pela Assembleia-Geral
de acionistas, do aumento de capital social; e

II - na proporção da participação do acionista minoritário, na hipótese de este não
exercer o seu direito de preferência no prazo estabelecido na Assembleia-Geral de acionistas,
que não poderá ser inferior a trinta dias.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 19 de dezembro de 2024; 203º da Independência e 136º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho
Fernando Haddad

DECRETO Nº 12.326, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2024

Institui fóruns de diálogos entre o Governo federal e o
Governo do Distrito Federal com a Polícia Militar, o
Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal, a Polícia
Civil do Distrito Federal e as entidades representativas
de seus servidores, conforme o disposto na Lei nº
14.724, de 14 de novembro de 2023.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art.
84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto nos art.
21 e art. 22 da Lei nº 14.724, de 14 de novembro de 2023,

D E C R E T A :

Do objeto e do âmbito de aplicação

Art. 1º Este Decreto institui fóruns de diálogos entre o Governo federal e o
Governo do Distrito Federal com:

I - a Polícia Militar e o Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal; e
II - a Polícia Civil do Distrito Federal e as entidades representativas de seus servidores.

Das competências dos fóruns de diálogo

Art. 2º Aos fóruns de diálogo compete:
I - elaborar e aprovar o seu regimento interno;
II - debater aspectos remuneratórios das carreiras que compõem os fóruns; e
III - elaborar, por iniciativa própria ou quando demandado, estudos que

subsidiem e amparem as propostas apresentadas.

Da composição do fórum de diálogo com a Polícia Militar e o Corpo de
Bombeiros Militar do Distrito Federal

Art. 3º O fórum de diálogo com a Polícia Militar e o Corpo de Bombeiros
Militar do Distrito Federal tem o objetivo de promover a interlocução com o Governo
federal e o Governo do Distrito Federal para o tratamento de assuntos relacionados à
remuneração dos membros dessas corporações.

Art. 4º O fórum de diálogo com a Polícia Militar e o Corpo de Bombeiros
Militar do Distrito Federal é composto por oito representantes, dos quais:

I - quatro do Governo federal:

a) dois do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos, um dos
quais o coordenará;

b) um do Ministério da Justiça e Segurança Pública; e
c) um do Ministério do Planejamento e Orçamento; e
II - quatro do Governo do Distrito Federal:
a) um da Secretaria de Estado de Economia;
b) um da Secretaria de Estado de Segurança Pública;
c) um da Polícia Militar; e
d) um do Corpo de Bombeiros Militar.
§ 1º Cada membro do fórum de que trata o caput terá um suplente, que o

substituirá em suas ausências e seus impedimentos.
§ 2º Os membros do fórum e os respectivos suplentes de que trata o inciso I,

alínea "a", do caput, serão designados em ato da autoridade máxima do Ministério da
Gestão e da Inovação em Serviços Públicos.

§ 3º Os membros do fórum e os respectivos suplentes de que tratam o inciso
I, alíneas "b" e "c", do caput, e o inciso II do caput serão indicados pelos titulares dos
órgãos que representam e designados em ato da autoridade máxima do Ministério da
Gestão e da Inovação em Serviços Públicos.

§ 4º O ato da autoridade máxima do Ministério da Gestão e da Inovação em
Serviços Públicos de designação dos membros do fórum indicará o Coordenador, dentre os
representantes previstos no inciso I do caput.

Da composição do fórum de diálogo com a Polícia Civil do Distrito Federal e
as entidades representativas de seus servidores

Art. 5º O fórum de diálogo com a Polícia Civil do Distrito Federal e as
entidades representativas de seus servidores tem o objetivo de promover a interlocução
com o Governo federal e o Governo do Distrito Federal para o tratamento de assuntos
relacionados ao subsídio dos servidores.

Art. 6º O fórum de diálogo com a Polícia Civil do Distrito Federal e as
entidades representativas de seus servidores é composto por nove representantes, dos
quais:

I - quatro do Governo federal:
a) dois do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos, um dos

quais o coordenará;
b) um do Ministério da Justiça e Segurança Pública; e
c) um do Ministério do Planejamento e Orçamento;
II - três do Governo do Distrito Federal:
a) um da Secretaria de Estado de Economia;
b) um da Secretaria de Estado de Segurança Pública; e
c) um da Polícia Civil; e
III - dois das entidades representativas dos servidores.
§ 1º Cada membro do fórum de que trata o caput terá um suplente, que o

substituirá em suas ausências e seus impedimentos.
§ 2º Os membros do fórum e os respectivos suplentes de que trata o inciso I,

alínea "a", do caput, serão designados em ato da autoridade máxima do Ministério da
Gestão e da Inovação em Serviços Públicos.

§ 3º Os membros do fórum e os respectivos suplentes de que trata o inciso I,
alíneas "b" e "c", do caput, e o inciso II do caput, serão indicados pelos titulares dos
órgãos que representam e designados em ato da autoridade máxima do Ministério da
Gestão e da Inovação em Serviços Públicos.

§ 4º Os membros do fórum e os respectivos suplentes de que trata o inciso III
do caput serão indicados pelas entidades representativas dos servidores e designados em
ato da autoridade máxima do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos.

§ 5º O ato da autoridade máxima do Ministério da Gestão e da Inovação em
Serviços Públicos de designação dos membros do fórum indicará o Coordenador, dentre os
representantes previstos no inciso I, alínea "a", do caput.

Do funcionamento das reuniões dos fóruns
Art. 7º Os fóruns se reunirão, em caráter ordinário, até duas vezes ao ano e, em

caráter extraordinário, por convocação de seus Coordenadores, na forma do regimento interno.
§ 1º O quórum de reunião dos fóruns é de, no mínimo, a presença de um

representante de cada órgão previsto no art. 4º, caput, incisos I e II, e no art. 6º, caput,
incisos I a III, respectivamente, e o quórum de deliberação é por consenso.

§ 2º A Secretaria-Executiva dos fóruns será exercida pelo Ministério da Gestão
e da Inovação em Serviços Públicos.

§ 3º Os membros dos fóruns e os respectivos suplentes poderão se reunir
presencialmente ou por videoconferência, na forma do regimento interno.

§ 4º A participação nos fóruns será considerada prestação de serviço público
relevante, não remunerada.

Disposições finais
Art. 8º As deliberações resultantes dos fóruns de diálogo de que tratam os art. 3º e art.

5º serão encaminhadas ao Governo do Distrito Federal para formalização, na forma da legislação.
Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 19 de dezembro de 2024; 203º da Independência e 136º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Esther Dweck
Enrique Ricardo Lewandowski

Presidência da República
DESPACHO DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

M E N S AG E M

Nº 1.668, de 19 de dezembro de 2024. Restituição ao Congresso Nacional de autógrafo do projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei nº 15.049, de 19 de dezembro de 2024.

CASA CIVIL
COMITÊ GESTOR DO PROGRAMA DE ACELERAÇÃO DO CRESCIMENTO

RESOLUÇÃO CGPAC Nº 8, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2024

Discrimina as ações que compõem o Programa de Aceleração do Crescimento - Novo PAC e define
as ações a serem executadas por meio de transferência obrigatória.

O COMITÊ GESTOR DO PROGRAMA DE ACELERAÇÃO DO CRESCIMENTO - CGPAC, no uso das competências que lhe foram conferidas pelo art. 3º do Decreto nº 11.632, de 11
de agosto de 2023, resolve:

Art. 1º As ações discriminadas no Anexo I são incluídas no Programa de Aceleração do Crescimento - Novo PAC.
Art. 2º As ações do Novo PAC constantes do Anexo I são definidas como passíveis de transferência obrigatória de recursos financeiros pelos órgãos e entidades da União

aos órgãos e entidades dos Estados, Distrito Federal e Municípios, nos termos previstos na Lei nº 11.578, de 26 de novembro de 2007.
Parágrafo único. As ações orçamentárias que financiam as ações de que trata o caput serão identificadas no Sistema Integrado de Planejamento e Orçamento - SIOP pela

Secretaria de Orçamento Federal a partir das informações da Secretaria Executiva do CGPAC.
Art. 3º As ações discriminadas no Anexo II são excluídas do Programa de Aceleração do Crescimento - Novo PAC.
Art. 4º As ações relacionadas no Anexo III da presente Resolução têm suas especificações alteradas, nos termos apontados em referido Anexo, passando a integrar a relação

consolidada das ações do Novo PAC, com suas novas delimitações.
Art. 5º A Secretaria-Executiva do CGPAC divulgará em sítio eletrônico a relação consolidada das ações do Programa de Aceleração do Crescimento - Novo PAC .
Art. 6º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

RUI COSTA DOS SANTOS
Ministro de Estado da Casa Civil da Presidência da República

Coordenador do CGPAC

FERNANDO HADDAD
Ministro de Estado da Fazenda

SIMONE TEBET
Ministra de Estado do Planejamento e Orçamento

ESTHER DWECK
Ministra de Estado da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos
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